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Requeremos nos termos do art. 160 do Regimento Interno do Senado, 

que o tempo destinado aos oradores da Hora do Expediente da Sessão 

Ordinária do dia 20 de outubro do corrente ano, seja dedicado à comemoração 

do “Dia do aviador e do Dia da Força Aérea Brasileira”. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em 23 de outubro do ano de 1906, às 16 horas e 45 minutos, Alberto 

Santos Dumont, realizou com sucesso, no campo de Bagatelle, em Paris, o 

primeiro vôo mecânico com uma máquina “mais pesada que o ar”, título que 

se atribuía em contra-posição aos balões, “mais leve que o ar”. 

 

Este fato foi registrado, não só pela Comissão de Aviação da França, 

como também, por reportagens, fotos e filmagem pela imprensa francesa e 

internacional credenciada em Paris, na época a capital mundial da cultura. 

 

Este grandioso feito marcou o início de uma nova era para a 

humanidade, reduzindo as distâncias entre os povos, realizando um sonho de 

muitas gerações e viabilizando as conquistas do terceiro e infinito plano. 

 

Nada mais justo, pois, do que se fazer desta data, o dia que se reverencia 

o Aviador brasileiro e também a Força Aérea Brasileira, que adotou como seu 



patrono este pioneiro histórico, cientista puro, que se negava a receber 

prêmios ou registrar patentes dos seus inventos. 

Homenagear-se-ão, nesta sessão, a Aviação Civil brasileira, modal de 

transporte indispensável neste país de dimensões continentais e a Aviação 

Militar, que gerou a Força Aérea Brasileira em pleno combate durante a 

Segunda Guerra Mundial e que, nestes mais de cinqüenta anos de Paz que se 

seguiram, tanto em contribuído para a integração e o desenvolvimento do 

Brasil. 

 

                         Sala da Sessões em,  

 

 

Senador AELTON FREITAS 
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